
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARICÁ 
AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE - EPT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVISO – PREGÃO ELETRONICO N.º 01/2025 - REABERTURA DE PRAZO 

Processo Administrativo nº 0022866/2024 

UASG: 929370 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, sem motorista e 
sem limite de quilometragem. 
 
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado, que ocorreria no dia 
24/02/2025, as 09h, fica remarcado para o dia 25/06/2025, às 09h, devendo as empresas que já 
retiraram o Edital fazê-lo novamente, em decorrência de alterações feitas no Instrumento 
Convocatório. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer na sede administrativa da 
EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, 
portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma de papel 
A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no 
site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparência>>editais. Maiores 
informações pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 97212-0939. 
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CMSM

DELIBERAÇÃO Nº 0022025
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em reunião no dia 29 de maio de 2025, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
e pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro de 2005 que 
regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 
2019 e pela Lei 3094 de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do CMS nº 1083, de 12 de 
maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
Delibera:
Nomear como representante do Conselho Municipal de Saúde de Maricá, no Fórum da Região Metropolita-
na II, como Titular o Sr. ANTÔNIO CARLOS CUNHA,  do Segmento Usuário em substituição a Conselheira 
Denise Marchon Tinoco. 
Maricá, 30 de maio de 2025.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

EPT

ATO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
A diretora administrativa da Empresa Pública de Transportes – EPT, no uso de suas atribuições legais 
contidas na Lei Complementar nº 346 de 15/12/2021 e Portaria nº 127 de 18/05/2023;
CREDENCIA o servidor PAOLO MARTINS BARBOSA, Assessor - 2, matrícula 1000182, na condição de 
suprido do processo de suprimento de fundos para tomar de adiantamento, devendo o mesmo apresentar a 
devida prestação de contas no prazo de 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da importância relativa 
àquele adiantamento conforme fundamentação legal contida no processo nº 0005743/2025.
Publique-se no Diário Oficial do Município de Maricá.
Maricá, 04 de junho de 2025.
ADRIANA BRUM SAMPAIO DE CARVALHO
Diretora Administrativa - EPT
Matrícula 1100136

EXTRATO DO TERMO Nº 01/2025 DE ADITIVO DE PRAZO DO CONVÊNIO Nº 09/2024
Partes: Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT e Banco do Brasil S.A.
Objeto: Convênio para concessão de empréstimos e/ou financiamentos aos servidores, aposentados e/ou 
pensionistas, com pagamento mediante consignação em folha de pagamento, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 0021899/2023
termo de aditivo de prazo: 01/2025
Data de assinatura do termo: 29 de maio de 2025
Fundamentação legal: Regendo-se pelas normas gerais da Lei Complementar nº 346, de 15 de dezembro 
de 2021, Lei Complementar nº 001, de 09 de maio de 1990, do Decreto Municipal nº 128, de 06 de mar-
ço de 2018 e demais legislações aplicáveis ao tema, conforme autorizado pelo Processo Administrativo 
0021899/2023
diretoria de administração da Empresa Pública de Transportes – EPT (conforme Portaria 127 de 18/05/2023 
de delegação de competência)
Maricá, 04 de junho de 2025
ADRIANA BRUM SAMPAIO DE CARVALHO
Diretora Administrativa - EPT
Matrícula 1100136

AVISO – PREGÃO ELETRONICO N.º 01/2025 - REABERTURA DE PRAZO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 0022866/2024 - UASG: 929370
Objeto: Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, sem motorista e sem limite 
de quilometragem.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado, que ocorreria no dia 24/02/2025, 
as 09h, fica remarcado para o dia 25/06/2025, às 09h, devendo as empresas que já retiraram o Edital fazê-
-lo novamente, em decorrência de alterações feitas no Instrumento Convocatório. Os interessados em 
retirar o Edital deverão comparecer na sede administrativa da EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, 
Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 
(UM) CD-RW virgem e uma resma de papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.
rj.gov.br ou realizar o download no site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatrans
parência>>editais. Maiores informações pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 97212-0939.

FEMAR

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO N.º 53 DE 02 DE JUNHO DE 2025
Designa a substituição de membro na Comissão de Fiscalização do cumprimento do contrato n.º 26/2024, 
referente ao processo administrativo n.º 20036/2023
O diretor de atenção à saúde, em observância ao art. 43, IX da Resolução n.º 05/2024 (Regimento Inter-
no da Femar) e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 
26/2024
Resolve
Art. 1º - Excluir a servidora Franciny Freitas Azevedo - matrícula n.º 3.300.194 da Comissão de Fiscalização 
do Contrato, na condição de gestor de contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4871/2025
Objeto: Contrato nº 034/2025 (numeração da Assemae) de locação de estande para o 53º Congresso 
Nacional de Saneamento da Assemae 2025 – Caldas Novas/GO
Partes: Companhia de Saneamento de Maricá – Sanemar e Associação Nacional dos Serviços Municipais 
de Saneamento – Assemae
Fundamento legal: Art. 30, I da lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e art. 48, I do regulamento interno de 
licitações e contratos – rilc da Sanemar
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)
Vigência: Até 30/06/2025
Natureza das despesas: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
Programa de trabalho: 60.01.04.122.0099.2218
Fonte: 1501
Nota de empenho: 675/2025
Assinatura: 30/05/2025
Márcia da Silva Ferreira
Diretora presidente – Sanemar
Matrícula 800.390

PORTARIA Nº 324/2025 – DP 03 DE JUNHO DE 2025
A presidente da Companhia de Saneamento de Maricá – Sanemar, no uso de suas atribuições legais; con-
siderando o que dispõe a Lei Federal nº 13.303/2016; considerando o art. 189 §1º e §2º do Regulamento 
Interno de Licitação e Contratos da Sanemar; e considerando o impositivo Decreto Municipal nº 936/2022
resolve:
Art. 1º Constituir a comissão de fiscalização de cumprimento do contrato nº 10/2025, referente ao processo 
administrativo nº 4871/2025, cujo objeto é contrato nº 034/2025 (numeração da Assemae) de locação de 
estande para o 53º Congresso Nacional de Saneamento da Assemae 2025 – Caldas Novas/GO, a ser 
composta pelos seguintes membros:
I – Gestor: Cristina da Costa Machado - matrícula nº 800.173;
II – Fiscal: Ana Beatriz Leal Santiago - matrícula nº 800.282;
III – Fiscal: Viviane Sant Anna Damasio – matrícula nº 800.242;
IV – Fiscal: Marcia Daiane de Oliveira Tocantins – matrícula nº 800.097;
V – Gestor suplente: Luiz Filippi de Brito e Silva – matrícula nº 800.344;
VI – Fiscal suplente: Jonatas Mendes Erbe Filgueiras – matrícula nº 800.409.
Parágrafo único: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 30 
de maio de 2025, revogadas as demais disposições em contrário.
Publique-se!
Gabinete da Diretora Presidente da Sanemar
Maricá, 03 de junho de 2025.
Marcia da Silva Ferreira
Diretora presidente
Matrícula 800.390

EXTRATO DAS NOTAS DE EMPENHO Nº 692/2025 E 693/2025 - REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10931/2025
Objeto: Aquisição de água e gelo para o aniversário dos 211 anos da cidade de Maricá, a fim de atender às 
necessidades da Sanemar – Companhia de Saneamento de Maricá
Partes: Companhia de Saneamento de Maricá – Sanemar e Fastnutry Distribuidora de Produtos LTDA
Fundamento legal: Art. 154 do regulamento interno de licitações e contratos da Sanemar – rilc e lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016
Valor: R$ 10.265,00 (dez mil e duzentos e sessenta e cinco reais)
Vigência: O prazo de vigência será de 6 (seis) meses
Programa de trabalho: 60.01.04.122.0099.2218
Elemento de despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
Origem do recurso: 1704
Notas de empenho: 692/2025 e 693/2025
Data do empenho: 23/05/2025
Maricá – RJ, 30 de maio de 2025
Márcia da Silva Ferreira
Diretora presidente
Sanemar

EXTRATO DE LICENÇA PRÉVIA N° 14/2025
CNPJ/CPF: 32.799.282/0001-25
A Companhia de Saneamento de Maricá S/A – Sanemar, torna público que recebeu da Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, a Licença Prévia nº 14/2025, com validade até 19 de maio de 2029, conce-
dendo a licença prévia para estação de tratamento de esgoto, localizado em rua Vênus – Barroco, Maricá 
– RJ (processo nº 003805/2025).
Márcia da Silva Ferreira
Diretora-presidente
Mat. 800.390



B Presente no azeite de oliva, o
ácido oleico pode levar à obe-
sidade se for consumido em
excesso, aponta um novo estu-
do. Segundo pesquisadores,
ele faz com que o corpo produ-
za mais células de gordura.

Ao estimular a proteína si-
nalizadora AKT2 e reduzir a
atividade de uma outra regu-
ladora, a LXR, o ácido oleico,
em altos níveis de ingestão, re-
sulta em um crescimento mais
rápido das células precursoras
que formam a gordura.

— Sabemos que os tipos de
gordura que as pessoas con-
somem mudaram durante a
epidemia de obesidade. Que-
ríamos descobrir se o simples
consumo excessivo de uma
dieta rica em gordura causa
obesidade ou se a composi-
ção desses ácidos graxos que
compõem os óleos na dieta é
importante. Moléculas espe-
cíficas de gordura desenca-
deiam respostas nas células?
— diz Michael Rudolph, pro-
fessor assistente de bioquí-
mica e fisiologia da Faculda-
de de Medicina da Universi-
dade de Oklahoma e mem-
bro do Centro de Diabetes
Harold Hamm da OU Health.

Camundongos foram ali-
mentados com uma varieda-
de de dietas especiais, enri-
quecidas com ácidos graxos
específicos, incluindo aque-

les encontrados em óleos de
coco, amendoim e soja, e
também presentes no leite e
na banha de porco. O ácido
oleico foi o único que fez com

que as células precursoras
que dão origem às de gordu-
ra proliferassem mais do que
no consumo de outros ácidos
graxos. As descobertas foram
publicadas na revista cien-
tífica Cell Reports.

— Você pode pensar nas
células de gordura como um
exército. Quando você admi-
nistra ácido oleico, ele, inici-
almente, aumenta o número

de “soldados das células de
gordura” no exército, o que
cria uma maior capacidade
de armazenar o excesso de
nutrientes da dieta. Com o
tempo, se o excesso de nutri-
entes ultrapassar o número
de células de gordura, pode
ocorrer obesidade, o que leva
a doenças cardiovasculares
ou diabetes, se não for con-
trolado — explica Rudolph.

As pessoas geralmente con-
somem uma mistura comple-
xa ao colocarem creme no ca-
fé, salada no almoço e carne
ou macarrão no jantar. No en-
tanto, alerta Rudolph, há ní-
veis crescentes de ácido oleico
nos alimentos, principalmen-
te quando o acesso à varieda-
de de produtos é limitado e o
fast food se torna uma opção
mais acessível à maioria.

— Acho que a mensagem
principal é: moderação e con-
sumo de gorduras de diversas
fontes. Níveis relativamente
equilibrados de ácido oleico
parecem ser benéficos. Já ní-
veis mais altos e prolongados
podem ser prejudiciais. Se al-
guém corre risco de doença
cardíaca, consumir ácido olei-
co em excesso não é uma boa
ideia — conclui Rudolph. s

t

Consumo em excesso de ácido
presente no azeite é perigoso
Chamado de
oleico, ele faz
com que o
corpo acelere
a produção de
células que
criam gordura

Azeite: o ideal 

é um consumo

moderado, numa 

dieta variada
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B NOVO ESTUDO

FIQUE ATENTO

Especialista explica
que, entre os riscos,

estão doenças do
coração e diabetes

Segunda-feira, 9 de junho de 2025 extra.globo.com 〈 9

COSTA BRAVA CLUBE
CONSELHO DELIBERATIVO – CONVOCAÇÃO

Estão convocados os membros do Conselho Deliberativo para Sessão Ordinária em sua Sede Social, Rua Sar-
gento José da Silva, 3.621 – Joá, no dia 17 de junho de 2025, às 19h, em primeira convocação. Caso não seja
atingido o quórum de 2/3 dos membros, ficam automaticamente convocados para as 19h30, em segunda e
última convocação, com qualquer número, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
Relatório da Diretoria – período 2022/2025;
Apreciação do Parecer do Conselho Fiscal sobre as contas de Diretoria até 30/04/2025;
Comunicado do resultado da Eleição 2025/2028;
Despedida da Mesa Diretora e dos Conselheiros do período 2022/2025;

Assuntos Gerais.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2025

REINALDO LEUZINGER – Presidente do Conselho Deliberativo

Pregão Eletrônico n.º 91.099/2025
Registro de Preços n.º 097/2025

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL CIRÚRGICO.
Abertura: 18/06/2025 às 09hs
Processo n.º 25410.014557/2024-11

O edital pode ser retirado nos sítios:
www.compras.gov.br ou www.inca.gov.br
PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO À LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA
SAÚDE

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
SERVIÇO DE APOIO À LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 91.079/2025
Registro De Preços n.º 077/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE SOROS.
Abertura: 17/06/2025 às 09hs
Processo n.º 25410.010855/2024-23

O edital pode ser retirado nos sítios:
www.compras.gov.br ou www.inca.gov.br
PAULO AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO À LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA
SAÚDE

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
SERVIÇO DE APOIO À LICITAÇÃO

HIGIMARCAS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA, Torna pública que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA a CERTIDÃO AMBIENTAL - CA Nº IN 103544 que atesta a inexistência de
dívida financeira referente a infração ambiental nos últimos cinco anos. Local:
Avenida Tancredo Neves S/N, Lotes 01 ao 31, Cidade Jardim Marajoara - Japeri.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARICÁ
AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE - EPT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO – PREGÃO ELETRONICO N.º 01/2025 - REABERTURA DE PRAZO
Processo Administrativo nº 0022866/2024

UASG: 929370
Objeto: Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, sem motorista e sem
limite de quilometragem.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado, que ocorreria no dia 24/02/2025,
as 09h, fica remarcado para o dia 25/06/2025, às 09h, devendo as empresas que já retiraram o Edital fazê-lo
novamente, em decorrência de alterações feitas no Instrumento Convocatório. Os interessados em retirar
o Edital deverão comparecer na sede administrativa da EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba
01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-
-RW virgem e uma resma de papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br
ou realizar o download no site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatranspa-
rência>>editais. Maiores informações pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 97212-0939.

MATRIX DEV LTDA
CNPJ: 54.704.988/0001-07

RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

A empresa MATRIX DEV LTDA torna público que iniciou a elaboração do Relatório
Ambiental Simplificado (RAS) de acordo com a INSTRUÇÃO TÉCNICA
PRESI/COOEAM/ESTRAT Nº 03/2025, encaminhada em 22/05/2025, pelo Instituto
Estadual do Ambiente (INEA-RJ), referente ao requerimento de Licença Ambiental
Prévia (LP), para análise da concepção e localização de uma de pequena Usina
Termelétrica denominada de UTE Guarda II, a ser localizada no Distrito Industrial de
Santa Cruz, no Rio de Janeiro, com previsão da sua capacidade instalada de 140
MW, sob responsabilidade da empresa Matrix Dev LTDA, conforme consta no SEI-
070002/002021/2025.

STICCNI - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DE NOVA IGUAÇU
Sede Provisória: Rua: Padre Marques, 69 - sala 101 - Centro Queimados/RJ - CNPJ: 30.829.725/0001-58

ELEIÇÕES SINDICAIS - AVISO
Em atendimento ao que se dispõe do estatuto social desta entidade, conforme o edital publicado na edição do dia 23 de
maio de 2025 no jornal Extra, tornamos público que no dia 03 de junho de 2025, em decorrência da apuração da eleição
realizada neste mesmo dia e ano de 2025, foram proclamados eleitos os componentes da única chapa registrada na secretaria
desta entidade, para administração e representação deste sindicato, assim discriminados. Comunico ainda que a data da
posse ocorreu no dia 05 de junho de 2025, para o quinquênio de 2025 a 2030 para DIRETORIA: Carlos Júlio de Morais,
Luiz Carlos Ferreira Pinheiro, Rita de Cassia de Morais Oliveira, SUPLENTE DA DIRETORIA:Wânia Moreira Pinho, Roberto
Carlos Bastos, CONSELHO FISCAL:Miguel Alves Gonçalves Bonfante, Clebio Luis Bonfante, Thais Chaves Bastos Renovato.
SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: Rafael de Souza Lima, Mariana Zainotti Reis Lima, DELEGADOS REPRESENTANTES:

Carlos Júlio de Morais, Rita de Cassia de Morais Oliveira, SUPLENTES DELEGADOS REPRESENTANTES: Luiz Carlos Ferreira
Pinheiro, Rita de Cassia de Morais Oliveira.

Queimados, 06 de junho de 2025 - Carlos Júlio de Morais - Presidente.

BANCO SAFRA S.A. - EDITAL ÚNICO
Leilão – Lei nº 9.514/97 1º Leilão – 16/06/2025 – 14:30 h -

2º Leilão – 23/06/2025 – 14:30 h (Horário de Brasília)
Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br

LEILOEIRA OFICIAL DORA PLAT - JUCESP 744, com escritório na Rua Minas Gerais, 316 –
Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, Whatsapp: (11) 99514-0467, contato@portalzuk.com.br

O BANCO SAFRA S.A., CNPJ nº 58.160.789/0001-28, com sede em São Paulo/SP, na Avenida Paulista, nº 2100, Cer-
queira César, venderá através de Leilão Público de modo somente on-line, na data, horário e local acima estabelecidos
e pela melhor oferta, os imóveis a seguir discriminados, localizados na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro, recebidos em garantia nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária, instruído pela Cédula de
Crédito Bancário, nº 1296325, datados de 27/11/2015, mencionados nas matrículas abaixo, tendo como Credor Fidu-
ciário BANCO SAFRA S.A., CNPJ nº 58.160.789/0001-28 e como Devedora Fiduciante DOMINUS 11 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº 14.781.006/0001-58, cujas propriedades foram consolidadas em nome do
Banco Safra S.A. Para fins deste leilão, os imóveis deverão ser adquiridos em conjunto, motivo pelo
qual, a seguir serão denominados “Imóvel”. Esta venda será feita de acordo com este Edital de Leilão Público,
em conformidade com o que estabelece a Lei nº 9.514/97. Condições de Pagamento: À vista, via TED de emissão do
arrematante. Comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo Arrema-
tante no ato da arrematação. Imóvel: objeto das matrículas nºs 8.576 e 216.904 do 9º Oficial de Registro de
Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, onde encontram-se descritos e caracterizados, sendo: 1) Rua Abadiana, lote 10 da
quadra 4 do PA 28.733, lado par, esquina com a rua Barra Bonita, lado par. Freguesia Jacarepaguá inscrição FRE nº
1.206.581 CL 13.899; e 2) Lote 11 da quadra 4 do PAL 28.733, situado na Rua Barra Bonita, lado par, a 70,02m depois
do meio da curva de concordância com a Rua Abadiana, lado Ímpar. Freguesia De Jacarepaguá Inscrição no FRE com o
nº 1206587-6 e CL 13901-4. Observações: (1) Os imóveis deverão ser adquiridos em conjunto; (2) Consta gra-
vado no R.9 da matrícula 216.904, arresto, cujas providências para baixa correrão por conta do arrematan-
te; (3) Imóvel ocupado; (4) A imissão na posse ocorrerá por conta do arrematante, nos termos do art. 30 da
Lei 9.514/97; (5) Eventual regularização do Imóvel junto aos órgãos competentes será por conta do arrema-
tante; (6) Em caso de arrematação, a escritura pública de venda e compra será outorgada a critério do Cre-
dor Fiduciário, em até 90 (noventa) dias da data da arrematação, podendo o prazo ser prorrogado por jus-
to motivo; (7) Até a data do segundo leilão é assegurado ao devedor fiduciante adquirir o Imóvel pelo va-
lor da dívida acrescido dos encargos, impostos, despesas e demais encargos, nos termos dos parágrafos 2º,
2º-B e 3º, incisos I e II, do art. 27 da Lei 9.514/97; e (8) Caso o Imóvel venha a ser arrematado no 1º leilão,
correrão por conta do arrematante as despesas com IPTU e Funesbom, que nesta data importam em R$
795.406,76 e R$ 28.761,54, respectivamente, que por sua vez deverão estar quitadas na data da escritura
pública de venda e compra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br e se a habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com an-
tecedência de até 01 (uma) hora, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará ex-
clusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabele-
cido, na disputa pelo lote do leilão. A venda é em caráter “Ad Corpus”, não podendo o Arrematante alegar desconhe-
cimento das condições, características, estado de conservação, localização e documentação do imóvel adquirido. Va-
lor mínimo para o 1º Leilão (16/06/2025) – R$ 9.972.835,50 (nove milhões, novecentos e setenta e dois
mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). Valor mínimo para o 2º Leilão (23/06/2025)
- R$16.080.981,56 (dezesseis milhões, oitenta mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis
centavos). NOTA DE ESCLARECIMENTO: O valor para o 1º e 2° Leilões tem como referência, respectivamente, o
valor do imóvel atualizado segundo os critérios descritos no Instrumento Particular de Alienação Fiduciária acima refe-
rido e o valor da dívida atualizada, acrescido das despesas e encargos do Imóvel, em conformidade com os par. 1º e 3º
do artigo 27 da Lei 9.514/97. Veja detalhes, condições e integra do edital (condições gerais) com o Leiloeiro Oficial.
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